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ESTADO DO RIO DE JANEIRO


MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO 

GABINETE DO PREFEITO 


ANTEPROJETO DE LEI MUNICIPAL

“ESTENDE O VENCIMENTO-BASE PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL nº 40 AO REGIME JURÍDICO DE INGRESSO DOS PROFISSIONAIS QUE OPTAREM POR NELE PERMANECER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso das suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Nova Friburgo aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal:

Art. 1º - O vencimento-base de R$ 740,00 (setecentos e quarenta reais) atribuído pelo Anexo IV, da Lei Complementar Municipal nº 040, de 30 de dezembro de 2008, ao Docente I, Classe A, Nível I será estendido ao regime jurídico de ingresso na carreira àqueles que optarem pela permanência no regime instituído pela Lei Municipal nº 2.389, de 27 de dezembro de 1990, conforme possibilidade assegurada pelo artigo 70 da referida norma complementar municipal.

Art. 2º - Ficam extintos todos os abonos, especialmente o instituído pelo Decreto Municipal nº 100, de 15 de abril de 1998, cujos valores respectivos passam a englobar no vencimento-base previsto no artigo 1º desta Lei.

Art. 3º - O vencimento-base de que trata o artigo 1º desta Lei será aplicado ao Nível A, Referência 1, da Categoria Funcional Professores de que trata a Lei Municipal nº 2.389, de 27 de dezembro de 1990 e será utilizado para o cálculo dos vencimentos atribuídos aos demais Níveis e demais Referências.

Art. 4º - Fica ratificado o Decreto Municipal nº 051, de 26 de fevereiro de 2010, que equiparou os vencimentos dos professores contratados por prazo determinado aos vencimentos dos professores do Quadro Permanente do Magistério Municipal, a saber:

I – Professor I – R$ 740,00 (setecentos e quarenta reais);

II – Professor II – R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais);

III – Professor de Enfermagem – R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais);

IV – Orientador Educacional – R$ 876,00 (oitocentos e setenta e seis reais);

V – Supervisor Educacional – R$ 876,00 (oitocentos e setenta e seis reais).

Parágrafo único. Ficam ratificados todos os atos administrativos praticados em observância às disposições do Decreto Municipal nº 051, de 26 de fevereiro de 2010.

Art. 5º – Os incisos I e III, do artigo 19, da Lei Municipal nº 2.389, de 27 de dezembro de 1990 passam a viger com a seguinte redação:

“Art. 19. (omissis...)

I – Pelo exercício da função de Diretor Escolar, Dirigente Escolar e Secretário Escolar, será observado o percentual de 100% do nível A referência 2 (dois), 50% e 30% respectivamente;”

(...)

III – Ao professor, quando responder pela documentação de escola isolada, 50% do nível A referência 2 (dois);”

Art. 6º - A estimativa de impacto orçamentário-financeiro da ação de que trata esta Lei nos exercício de 2010 a 2011, bem como a declaração dos ordenadores de despesa de que tais gastos com pessoal possuem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias estão apresentadas em anexo.
Art. 7º – Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos a partir de 1º de junho de 2010, revogadas as disposições em contrário.

Nova Friburgo-RJ, ___ de __________ de 2010.

Engº. HERÓDOTO BENTO DE MELLO

Prefeito
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